
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

Estabelece normas para as eleições.  
 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 28. A prestação de contas será feita:  

I - no caso dos candidatos às eleições majoritárias, na forma disciplinada 

pela Justiça Eleitoral;  

II - no caso dos candidatos às eleições proporcionais, de acordo com os 

modelos constantes do Anexo desta Lei.  

§ 1º As prestações de contas dos candidatos às eleições majoritárias serão 

feitas por intermédio do comitê financeiro, devendo ser acompanhadas dos extratos das 

contas bancárias referentes à movimentação dos recursos financeiros usados na 

campanha e da relação dos cheques recebidos, com a indicação dos respectivos 

números, valores o emitentes.  

§ 2º As prestações de contas dos candidatos às eleições proporcionais serão 

feitas pelo comitê financeiro ou pelo próprio candidato.  

§ 3º As contribuições, doações e as receitas de que trata esta Lei serão 

convertidas em UFIR, pelo valor desta no mês em que ocorrerem.  

§ 4º Os partidos políticos, as coligações e os candidatos são obrigados, 

durante a campanha eleitoral, a divulgar, pela rede mundial de computadores (internet), 

nos dias 6 de agosto e 6 de setembro, relatório discriminando os recursos em dinheiro 

ou estimáveis em dinheiro que tenham recebido para financiamento da campanha 

eleitoral, e os gastos que realizarem, em sítio criado pela Justiça Eleitoral para esse fim, 

exigindo-se a indicação dos nomes dos doadores e os respectivos valores doados 

somente na prestação de contas final de que tratam os incisos III e IV do art. 29 desta 

Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

 

Art. 29. Ao receber as prestações de contas e demais informações dos 

candidatos às eleições majoritárias e dos candidatos às eleições proporcionais que 

optarem por prestar contas por seu intermédio, os comitês deverão:  

I - verificar se os valores declarados pelo candidato à eleição majoritária 

como tendo sido recebidos por intermédio do comitê conferem com seus próprios 

registros financeiros e contábeis;  

II - resumir as informações contidas nas prestações de contas, de forma a 

apresentar demonstrativo consolidado das campanhas dos candidatos;  

III - encaminhar à Justiça Eleitoral, até o trigésimo dia posterior à realização 

das eleições, o conjunto das prestações de contas dos candidatos e do próprio comitê, na 

forma do artigo anterior, ressalvada a hipótese do inciso seguinte;  

IV - havendo segundo turno, encaminhar a prestação de contas dos 

candidatos que o disputem, referente aos dois turnos, até o trigésimo dia posterior a sua 

realização.  
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§ 1º Os candidatos às eleições proporcionais que optarem pela prestação de 

contas diretamente à Justiça Eleitoral observarão o mesmo prazo do inciso III do caput.  

§ 2º A inobservância do prazo para encaminhamento das prestações de 

contas impede a diplomação dos eleitos, enquanto perdurar.  

§ 3º Eventuais débitos de campanha não quitados até a data de apresentação 

da prestação de contas poderão ser assumidos pelo partido político, por decisão do seu 

órgão nacional de direção partidária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 4º No caso do disposto no § 3º, o órgão partidário da respectiva 

circunscrição eleitoral passará a responder por todas as dívidas solidariamente com o 

candidato, hipótese em que a existência do débito não poderá ser considerada como 

causa para a rejeição das contas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

 

Art. 30. A Justiça Eleitoral verificará a regularidade das contas de 

campanha, decidindo: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

I - pela aprovação, quando estiverem regulares; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

II - pela aprovação com ressalvas, quando verificadas falhas que não lhes 

comprometam a regularidade; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

III - pela desaprovação, quando verificadas falhas que lhes comprometam a 

regularidade; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

IV - pela não prestação, quando não apresentadas as contas após a 

notificação emitida pela Justiça Eleitoral, na qual constará a obrigação expressa de 

prestar as suas contas, no prazo de setenta e duas horas. (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º A decisão que julgar as contas dos candidatos eleitos será publicada em 

sessão até 8 (oito) dias antes da diplomação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.300, de 10/5/2006)  

§ 2º Erros formais e materiais corrigidos não autorizam a rejeição das contas 

e a cominação de sanção a candidato ou partido.  

§ 2º-A. Erros formais ou materiais irrelevantes no conjunto da prestação de 

contas, que não comprometam o seu resultado, não acarretarão a rejeição das contas. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º Para efetuar os exames de que trata este artigo, a Justiça Eleitoral 

poderá requisitar técnicos do Tribunal de Contas da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios, pelo tempo que for necessário.  

§ 4º Havendo indício de irregularidade na prestação de contas, a Justiça 

Eleitoral poderá requisitar diretamente do candidato ou do comitê financeiro as 

informações adicionais necessárias, bem como determinar diligências para a 

complementação dos dados ou o saneamento das falhas.  

§ 5º Da decisão que julgar as contas prestadas pelos candidatos e comitês 

financeiros caberá recurso ao órgão superior da Justiça Eleitoral, no prazo de 3 (três) 

dias, a contar da publicação no Diário Oficial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 

§ 6º No mesmo prazo previsto no § 5º, caberá recurso especial para o 

Tribunal Superior Eleitoral, nas hipóteses previstas nos incisos I e II do § 4º do art. 121 

da Constituição Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
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§ 7º O disposto neste artigo aplica-se aos processos judiciais pendentes. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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